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O PlU:lEITO ~CIP AL DE CRUZ, 
Faç~\sabèr que"a èAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprove e 

eu sanciono a seiufute Lei: . · 

Art. l o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convenio de cooperaçao técnico-:finaìlceira com a Associaçao dos Agentes 
comunitarios de Saude - 12a Microrregional de Acarau. 

Art. 2° - O convenio referido no artigo anterior objetivara especificamente a 
concessao de auxilio financeiro no valor base de l (um) sahirio minimo ao ano 
aos membros da entidade que prestam serviço no Municipio de Cruz, como 
forma de recompensar os trabalhos realizados na sua area de atuaçao. 
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Art. 3° - As despesas com a execuçao desta lei onerarao as verbas 
orçamentarias pr6prias. 

Art. 4° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 13 de 
Novembro de 2006. 
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